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    Autoridade certificadora   

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA – ESTADO DE SÃO PAULO 
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PORTARIA Nº 134, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018 

ADMITE, PARA EMPREGO PÚBLICO EFETIVO NA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DIRETA, PELO 

REGIME CELETISTA, A SENHORA MARIANA 

ZABOTTO DA SILVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

CONSIDERANDO: -  

1 - Que o Senhor Rafael Ortega Botejara foi demitido, a pedido, 

do emprego público de Escriturário, Cód. 09-EPE, conforme 

consta da Portaria n° 064/2018, de 22 de maio de 2018; 

2 - Que a Senhora Mariana Zabotto da Silva, portadora do RG 

n° 49.705.919-8-SSP/SP, foi aprovada no Concurso Público 

Municipal nº 001/2015, para o emprego público de 

Escriturário, Cód. 09-EPE, criado pela Lei Municipal nº 024, 

de 18 de junho de 2009, que dispõe sobre a Estrutura e 

Organização e sobre a Reestruturação do Quadro Geral de 

Pessoal da Prefeitura do Município de São Sebastião da Grama-

SP e demais alterações, classificada em 17° lugar, com 52,50 

pontos, convocada por Edital para manifestar interesse e 

apresentar documentação necessária para o preenchimento da 

vaga; 

RESOLVE: - 

Art. 1º - Admitir, pelo regime jurídico celetista, a Senhora 

MARIANA ZABOTTO DA SILVA, RG nº 49.705.919-8-

SSP/SP, para o emprego público efetivo de ESCRITURÁRIO, 

Cód. 09-EPE, a partir do dia 01 de outubro de 2018, com a 

carga horária semanal - CHS de 40 (quarenta) horas, referência 

R$ 960,42 (novecentos e sessenta reais e quarenta e dois 

centavos) mensais. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo o(a) Responsável pelo Departamento 

Municipal de Recursos Humanos tomar as devidas providências 

administrativas. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 28 de setembro de 2018 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Milton João Hespanhol 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

PORTARIA Nº 135, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018 

ADMITE, PARA EMPREGO PÚBLICO EFETIVO NA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DIRETA, PELO 

REGIME CELETISTA, A SENHORA KESSY COSTA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

CONSIDERANDO: - 

Que a Senhora Kessy Costa, RG n° 44.405.691-9, foi aprovada 

no Concurso Público Municipal nº 001/2017, para o emprego 

público de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, Cód. 38-EPE, 

criado pela Lei Municipal nº 024, de 18 de junho de 2009, que 

dispõe sobre a Estrutura e Organização e sobre a Reestruturação 

do Quadro Geral de Pessoal da Prefeitura do Município de São 

Sebastião da Grama-SP, e demais alterações, classificada em 16º 

lugar, com 28 pontos, e convocada por Edital para manifestar 

interesse e apresentar documentação necessária para o 

preenchimento da vaga; 

RESOLVE:- 

Art. 1º - Admitir, pelo regime jurídico celetista, a Senhora 

KESSY COSTA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 

44.405.691-9, para o emprego público efetivo de AUXILIAR 

DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, Cód. 38-EPE, a 

partir do dia 08 de outubro de 2018, com a carga horária semanal 

de 40 (quarenta) horas, referência R$ 960,42 (novecentos e 

sessenta reais e quarenta e dois centavos) mensais. 

PODER EXECUTIVO 
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Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo o(a) Responsável pelo Departamento 

Municipal de Recursos Humanos tomar as devidas providências 

administrativas. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 28 de setembro de 2018. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Milton João Hespanhol 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

PORTARIA Nº 136, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018 

ADMITE, PARA EMPREGO PÚBLICO EFETIVO NA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DIRETA, PELO 

REGIME CELETISTA, A SENHORA PAOLA CAROLINE 

DE SOUZA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

CONSIDERANDO: - 

Que a Senhora Paola Caroline de Souza, RG n° 49.624.687-2, 

foi aprovada no Concurso Público Municipal nº 001/2017, para 

o emprego público de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, 

Cód. 38-EPE, criado pela Lei Municipal nº 024, de 18 de junho 

de 2009, que dispõe sobre a Estrutura e Organização e sobre a 

Reestruturação do Quadro Geral de Pessoal da Prefeitura do 

Município de São Sebastião da Grama-SP, e demais alterações, 

classificada em 17º lugar, com 27 pontos, e convocada por 

Edital para manifestar interesse e apresentar documentação 

necessária para o preenchimento da vaga; 

RESOLVE:- 

Art. 1º - Admitir, pelo regime jurídico celetista, a Senhora 

PAOLA CAROLINE DE SOUZA, portadora da Cédula de 

Identidade RG nº 49.624.687-2, para o emprego público efetivo 

de AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, 

Cód. 38-EPE, a partir do dia 01 de outubro de 2018, com a carga 

horária semanal de 40 (quarenta) horas, referência R$ 960,42 

(novecentos e sessenta reais e quarenta e dois centavos) mensais. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo o(a) Responsável pelo Departamento 

Municipal de Recursos Humanos tomar as devidas providências 

administrativas. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 28 de setembro de 2018. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Milton João Hespanhol 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 54/2017 

 

Contratada: TJ CONSTRUÇÃO E TERRAPLENAGEM 

EIRELI – M.E. 

 

Objeto: 01.01.01. Contratação na área de engenharia incluindo 

mão-de-obra, materiais e disponibilização de equipamentos 

necessários para construção de calçadas, execução de serviços de 

drenagem e guias, e instalações hidráulicas no Jardim São 

Domingos, conforme Memorial Descritivo, Planilhas, 

Cronograma, Projetos e mediante as condições estabelecidas 

neste Edital, conforme convênio nº 395/2012/CASACIVIL. 

01.01.02. Contratação na área de engenharia incluindo mão-de-

obra, materiais e disponibilização de equipamentos necessários 

para execução de serviços de pavimentação para ciclovia, 

paisagismo e iluminação no Jardim São Domingos, conforme 

Memorial Descritivo, Planilhas, Cronograma, Projetos e 

mediante as condições estabelecidas neste Edital, conforme 

convênio nº 996/2012/CASACIVIL.  

01.01.03. Contratação na área de engenharia incluindo mão de 

obra, materiais e disponibilização de equipamentos necessários 

para execução de lagoa e plantio de grama no Jardim São 

Domingos, conforme Memorial Descritivo, Planilhas, 

Cronograma, Projetos e mediante as condições estabelecidas 

neste Edital, conforme convênio nº 505/2012/CASACIVIL. 

01.01.04. Contratação na área de engenharia incluindo mão de 

obra, materiais e disponibilização de equipamentos necessários 

para execução de serviços de pavimentação, calçadas, drenagem 

e iluminação no Jardim São Domingos, conforme Memorial 

Descritivo, Planilhas, Cronograma, Projetos e mediante as 

condições estabelecidas neste Edital, conforme convênio nº 

396/2012/CASACIVIL. 

 

Data: 20/09/2018 

Modalidade: TOMADA DE PREÇOS N.º 01/2017 

 

Fica ACRESCIDO o referido contrato n.º 54/2017 os serviços 

descritos. 
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